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,ili N2=383, ~ ,g§_ DE OUTU.BRO ~ 1970. 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Suplementar, deJ 
tinado a fim quê especifica. 

ANTONIO GOMES SER.AFIM, Prefeito Municipal de Catigu.á, 
nos tênnoe do artigo 39, ítem II, do Decreto-Lei Complementar nQ=9 . 
de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei apr~ 
vada pela câmara Municipal de Catigu.á, em sua Sessão de 26 de outu 
bro de 1970, conforme Resolução nQ=l53/70. 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura -
Municipal de Catiguá., um Crédito Suplementar da importância de Cr$

Q$-2.250,00-(Dois mil, duzentoe e cinquenta cruzeiros), destinado/ 
a seguinte ver'Va orçamentária: 

3000.91 
3100.91 

3130.91 
3132 . 91 

SERVIÇOS UirBANOS 
Divisão de serviços Mu.nioipais 
Serviço de Água e Esgôto 
DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 
Serviços de Terceiros 
Iluminação e fôrça motriz 
ficha 134 • ••••• • • ••• • •••• ••••• ••••••• • - 2.250,00 • 
.Artigo 22 - As despesas com a execução des;a lei, se

rão cobertas com os recursos provenientes do excesso de arreoada-
ção que se verificar no corrente exercício financeiro • 

.Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua/ 
publicação, revogadas as disposiçÕe$ em contrário. 

Pr efeitura Municipal de Catigu.á, aos 28 de outubro de 

1970. 

CJ~:k~" 
Registrada no livro competent e e em(seguida publica

da por afixação no local de costume . 


